Prezadas(os) Estagiárias(os)
Estamos enviando um pequeno resumo de assuntos pertinentes ao Programa de Estágio do MPPE. Este resumo não encerra o conteúdo, por isso se permanecer com alguma dúvida devem procurar dirimi-la com a Gerência de Divisão Ministerial de Estágio por meio desta conta de email estagio@mpe.mp.br ou pelo telefone 81 992000-100 para a Capital e R.M.R e Interior do Estado entre direto com contato com sua Unidade Ministerial .
1- FREQUÊNCIA
a. Folha de frequência deverá ser preenchida preferencialmente a mão e assinada pelo estagiário todos os dias. O orientador ou responsável deve confirmar assinando (manual ou digitalmente).
b. Quando houver dificuldades para encontrar o Orientador, um servidor do MPPE poderá assinar a frequência, desde que ele tenha condições de fazê-lo.

c. Frequência deve ser preenchida referente ao período de 1 até o dia 30 ou 31 do mês, quando for o caso.
d. Prazo da entrega da cópia da frequência é até o 2º (segundo) dia útil do mês subsequente ao estagiado. No rodapé da Folha de Frequência tem o último dia para entrega.
e. Se a frequência não for entregue no prazo previsto, o estagiário não poderá receber a bolsa atual e o auxílio transporte. Os valores ficarão retidos para o próximo mês desde que as frequências sejam entregues no prazo previsto;
f. A frequência Não poderá ser enviada fisicamente (Correios ou motoqueiro etc.). Deve ser envida preferencialmente pelo próprio estagiário, por meio de sua conta de email ou pela Unidade de Lotação, ou ainda pelo Sistema SEI para a GEDIMEST.

g. A folha de frequência não poderá ter rasuras. Se tiver faltando informações o(s) dia(s) será(ão) considerado(s) como falta(s) e consequentemente será(ão) descontado(s) o(s) dia(s). Nenhum dia poderá ficar em branco, pois será considerado como FALTA NÃO JUSTIFACADA.
h. Os modelos das Folhas das Frequências estão disponíveis no portal do MPPE, inclusive um modelo preenchido com algumas situações. 
i. Quem será responsável pelo envio da folha de frequência do estagiário? Vai depender de cada Unidade Ministerial

www.porta.mppe.mp.br – Institucional – Escola Superior – Divisão Min Estágio – Formulários –Modelos de Folhas de Frequências.
2- BOLSA

a. A Unidade de Lotação deve informar aos estagiários que eles deverão providenciar abertura da conta salário, operação 3700 na CEF, e se for preciso a Unidade de Lotação deverá fornecer Declaração de Credenciamento no PENUM comprovando o vínculo de estudante no Programa de Estágio do MPPE.

b. Crédito na conta salário dos estagiários deverá ser feito até o 5º dia útil do mês subsequente ao mês estagiado;

c. Poderá haver descontos na bolsa devido às faltas não justificadas;

3- CONTA SALÁRIO
O ESTUDANTE OU A UNIDADE DE LOTAÇÃO DEVE ENVIAR O COMPROVANTE DA CONTA SALÁRIO PARA O EMAIL estagio@mppe.mp.br em tempo hábil, isto é até o dia 25 do mês.
4- AUXÍLIO-TRANSPORTE
a. O estagiário receberá dois auxílios-transportes por dia de atividade presencial na Unidade do MPPE no valor total de R$ 11,20 (R$5,60 x 2).
b. Para o recebimento do Auxílio-transporte, o estagiário deve ter preenchido o Formulário de Solicitação de Auxílio-transporte, SEM RASURAS e anexado o comprovante de residência no site do Instituto Sustente durante a convocação junto à documentação;

c. O auxílio-transporte não será pago nos dias de afastamentos para as avaliações escolares (Dispensa de Provas), recesso institucional, recesso remunerado (férias), feriados etc;

d. O auxílio-transporte não será pago por motivo de falta abonada (justificada) ou não justificada ou em regime de teletrabalho.
5-  NÃO PODEM ESTAGIAR EM OUTROS ÓRGÃOS 

RESOLUÇÃO 042 CNMP 16/06/2009 ARTIGO 19, OU EM ATIVIDADES INCOMPATÍVEIS:

São incompatíveis com o estágio no Ministério Público o exercício de atividades concomitantes em outro ramo do Ministério Público, com a advocacia, pública ou privada, ou o estágio nessas áreas, bem como o desempenho de função ou estágio no Judiciário ou na Polícia Civil ou Federal.

6- RECESSO REMUNERADO
a. O recesso remunerado (férias) será concedido proporcionalmente após o estudante completar no mínimo 4 meses de estágio ou integralmente após 12 meses de estágio subtraído os dias dos recessos institucionais.

b. Lembrando que os recessos forenses de janeiro, junho e dezembro serão deduzidos do Recesso Remunerado.

c. Formulário para solicitar o Recesso Remunerado 
Como calcular o recesso remunerado 

7- TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

a. Observar o prazo máximo de 02 anos de estágio.

b. Se possível colher a assinatura do estudante e IES e em seguida enviar fisicamente para o diretor da ESMP assinar;
c. Após as três assinaturas, a instituição de ensino superior fica com uma via (virtual ou física), o estagiário fica com a segunda e a última deve ser arquivada na Unidade de Lotação ao qual o estagiário está vinculado e salvo em sua pasta física ou virtual.
d. A Unidade de lotação ou o estagiário deve ENVIAR POR EMAIL para a Gerência de Estágio (GEDIMEST), por meio da conta estagio@mppe.mp.br uma cópia escaneada do TCE com as três assinaturas.

e. Nunca preencher a data de inicio e término do estágio tipo: 01/01/2025 a 01/01/2026 e sim 01/01/2025 a 31/12/2025

8- PLANO DE ATIVIDADES 

Deve ser preenchido o Plano de Atividades modelo MPPE ou da IES e enviar para a Unidade de Lotação e para a Escola Superior por meio da conta de email estagio@mppe.mp.br.

Modelo do Formulário do plano de atividades  Clique aqui
9- FALTAS

a. Abonadas - Se forem por questão de saúde, doação de sangue, TRE, avaliações escolares. O estudante deverá anexar o comprovante quando enviar a frequência. Nesse caso, nos dias dos afastamentos, os auxílios-transporte não serão pagos. 
b. Não Abonadas - Haverá descontos da bolsa auxílio e do auxílio-transporte.
10- DISPENSA NOS DIAS DE PROVAS

Art. 7 § 2º. Do Regulamento: É permitido ao estagiário, credenciado ao PENUM/MPPE, afastar-se do estágio nos dias dos seus exames acadêmicos, mediante prévia comprovação ao membro ou Servidor do Ministério Público do Estado de Pernambuco junto ao qual atue. 

Para obter esse benefício isso deverá preencher a Ficha de Dispensa de Provas, assinar juntamente com o seu orientador/responsável e enviar juntamente com a folha de  frequência. 
Formulário para solicitar a Dispensa de Provas  Clique aqui
11- RELATÓRIOS E FICHA DE AVALIAÇÃO 

a. A cada seis meses (final de dezembro ou início de janeiro e final de junho ou início de julho) os estagiários deverão entregar Ficha de Avaliação preenchida e assinada pelo orientador imediato e Relatório de Atividades de Estágio em 3 vias.

b. O relatório e a ficha de Avaliação deve ser arquivada em pasta virtual e enviada para a ESMP por email.

12- PASTA DE FORMULÁRIOS
Todos os formulários tais como: Folhas de Frequências, Formulário de Dispensa de Provas, Requerimento de Recesso Remunerado (Férias), Aditivo do TCE, Apólice, Formulário para Login e Senha, Feriados etc. que serão utilizados durante o estágio, estão disponíveis no site da Escola Superior conforme mapa do site:
a) https://portal.mppe.mp.br – institucional – escola superior – Divisão Min Estágio – Formulários
ou Clique aqui
13- TELETRABALHO O ESTÁGIO REMOTO
O estagiário deverá solicitar por escrito para email do orientador ou responsável pelo estagiário. As instruções da concessão do estágio remoto estão na Instrução Normativa 003/2022-ESMP que regula o estágio remoto se encontra na pasta do MPPE.
Institucional – Escola Superior – Divisão Min Estágio – Legislações e Manuais
Ou Clique aqui
14- Contatos E-MAIL (estagio@mppe.mp.br) telefone 81 992000-100

Estes são os canais mais utilizados durante o estágio para tirar todas as dúvidas com a Gerência de Divisão Ministerial de Estágio.
18 Todos os formulários que serão utilizados no estágio estão disponíveis no portal do MPPE.

www.portalmppe.mp.br – Institucional – Escola Superior – Divisão Min Estágio – Formulários

ou   Clique aqui
